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PROJETO DE LEI 01-0891/2003 do Vereador Carlos Neder (PT) 
"Altera a Lei nº 13.510, de 10 de janeiro de 2003, e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
Art. 1º. O artigo 1º, da Lei nº 13.510, de 10 de janeiro de 2003, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Art. 1º. Fica instituída a Gratificação de Municipalização, a ser paga aos servidores 
públicos do Estado de São Paulo cedidos ao Município de São Paulo em decorrência da 
adesão deste ao Sistema Único de Saúde - SUS, que se encontrem em exercício nas 
unidades de saúde municipalizadas, ou nas unidades da rede municipal de saúde, 
visando à compatibilização da sua remuneração com a dos servidores públicos 
municipais, conforme o estabelecido no artigo 6º, II, da Lei Municipal nº 13.563, de 24 
de abril de 2003. 
§ 1º. A Gratificação de Municipalização terá o valor equivalente à diferença entre a 
remuneração do servidor público do Estado de São Paulo cedido ao Município e a 
remuneração do servidor municipal, no desempenho das mesmas funções. 
§ 2º. Para efeito deste artigo, considerar-se-á como remuneração os valores referentes 
aos vencimentos mensais de cada servidor, excluídas as vantagens de ordem pessoal. 
§ 3º. O pagamento da gratificação cessará por ocasião do retorno do servidor ao órgão 
cedente." 
Art. 2º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias. 
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de 
despesas orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões, em Às Comissões competentes." 

 
pl0891-2003 


